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DECRETO  Nº 58.370, DE  17  DE  AGOSTO  DE  2018 
Define, no âmbito do Programa de Recapeamento da Prefeitura do 
Município de São Paulo, vias públicas que serão priorizadas para a 
realização dos serviços de que trata o Decreto nº 50.917, de 13 de 
outubro de 2009. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam definidas, no âmbito do Programa de Recapeamento da Prefeitura do 
Município de São Paulo, vias públicas que serão priorizadas para a realização dos serviços de 
que trata o Decreto nº 50.917, de 13 de outubro de 2009, relacionadas no Anexo Único deste 
decreto. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  17  de  agosto  de  2018, 465º da 
fundação de São Paulo. 

BRUNO COVAS, PREFEITO 

MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal das Prefeituras Regionais 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de Justiça 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo Municipal 

EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, em  17  de  agosto  de  2018. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/08/2018, p. 3 c. 1-2 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/


Anexo Único integrante do Decreto nº  58.370,  de  17  de  agosto  de  2018 

 

PR LOGRADOURO TRECHO ÁREA PREVISTA (m2) 

CL Rua Serra de Lajes Toda extensão 1.600,00 

IP Rua Ipê Roxo 
Rua Peroba Rosa e Rua Antonio João 
de Medeiros 

12.285,00 

MB 
Avenida dos Funcionários 
Públicos 

Estrada do M’Boi Mirim até altura 
2.500 

16.000,00 

MB Estrada da Cumbica Toda extensão 22.000,00 

MG Rua Galatea Toda extensão 15.000,00 

MO Rua Ajará Toda extensão 200,00 

PI Rua Irlanda Rua Austria até Praça Morungaba 1.600,00 

PI Praça Morungaba Todo entorno 2.660,00 

SE Avenida do Estado 
Avenida Presidente Castelo Branco 
até Rua Presidente Batista Pereira 

200.000,00 
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